
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 

VICE-PRESIDÊNCIA

NOTA TÉCNICA DE GOVERNANÇA DO DESSOBRESTAMENTO Nº 7/2025

Tema: INTELIGÊNCIA JUDICIAL EM GESTÃO DE PRECEDENTES E GOVERNANÇA DO
DESSOBRESTAMENTO NO TEMA 558 AFETADO SOB A SISTEMÁTICA DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL (RE 678.360/RS)

 

1. Governança de retirada do sobrestamento
Na gestão de precedentes, merece particular atenção o tratamento que será dado aos

processos sobrestados pela sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, após o julgamento do
recurso representativo da controvérsia. Com efeito, a depender do tema, o acervo de sobrestados pode ser
bastante numeroso e, não raro, são processos que ficaram nessa situação por um grande espaço de tempo.
Existem também os casos em que foi determinado o sobrestamento dos processos na fase em que se
encontravam e não apenas quando da interposição de recursos especiais e extraordinários, de modo que
podem existir processos sobrestados na Presidência dos Tribunais e das Turmas Recursais, assim como
nas secretarias das turmas, no Tribunal e nos juízos de primeiro grau.

Dessa forma, necessário se faz uma governança do dessobrestamento, que compreende: o
momento em que deve ser aplicado o paradigma; a compreensão do precedente; as diretrizes para levantar
o sobrestamento, observando-se a quantidade de processos que devem ser movimentados. Necessário,
ainda, analisar a possibilidade de solução consensual, ou ao menos com redução da litigiosidade sobre o
Tema, pois, embora se trate de tese definida pelos tribunais superiores, por vezes subsiste litigiosidade, o
que se revela pela interposição de agravos contra as decisões de conformidade.

Tal procedimento, inclusive, alinha-se à Nota Técnica 08/2018, do Centro Nacional de
Inteligência da Justiça Federal, encaminhada aos presidentes dos tribunais e coordenadores dos juizados
especiais federais, a fim de que “avaliem a conveniência da adoção de procedimentos uniformes por Tema
quanto ao momento para o levantamento do sobrestamento dos processos, diante dos julgamentos de
questões com repercussão geral ou repetitivas”.

Assim, encaminhem-se a presente nota técnica à Rede de Inteligência da 5ª Região para
conhecimento e divulgação das providências ora descritas.

 

2. Dados do paradigma
· Título: Compensação de precatórios com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e
constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora.

. Tese fixada: A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, prevista nos §§ 9º
e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, viola frontalmente o texto
constitucional, pois obsta a efetividade da jurisdição (CRFB/88, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa
julgada material (CRFB/88, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CRFB/88, art. 2º) e ofende
a isonomia entre o Poder Público e o particular (CRFB/88, art. 5º, caput).

. Data da Afetação: 22/06/2012, tendo como representativos da controvérsia o RE 678.360/RS.

. Data de julgamento do mérito: 18/12/2024.

. Data do trânsito em julgado: 18/02/2025.
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. Link de acesso ao inteiro teor do acórdão:

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15373009418&ext=.pdf.

 

3. Enfrentamento da questão no Tribunal Regional Federal da 5ª Região
. Quantidade de processos sobrestados no Tribunal pela afetação do Tema 558/STF: 158.

. Análise do paradigma:

O Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Tema 558, decidiu que a
compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100
da Constituição Federal, introduzidos pela EC nº 62/09, contraria de forma direta o texto constitucional,
pois impede a efetividade da jurisdição, desrespeita a coisa julgada material, compromete a separação dos
poderes e viola a isonomia entre o Poder Público e o particular.

Tais dispositivos normativos preveem a possibilidade de compensação unilateral de
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original dos
precatórios pela Fazenda Pública, nos seguintes termos:

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação,
deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos
líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original
pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos,
ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação
administrativa ou judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública
devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de
abatimento, informação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

Conforme destacado no voto do Ministro Luiz Fux, a Suprema Corte fulminou a
validade da compensação instituída unilateralmente, em proveito exclusivo da Fazenda Pública nas ADIs
n° 4.357 e 4.425.

Neste contexto, o ilustre relator do processo destacou as razões adotadas no voto
condutor do julgamento, elaborado pelo Min. Ayres Britto, que abordou a questão de maneira profunda e
consistente, estabelecendo o seguinte:

23. Como se vê, as normas jurídicas atacadas chancelam uma compensação obrigatória
do crédito a ser inscrito em precatório com débitos perante a Fazenda Pública.

Compensação que se opera antes da expedição dos precatórios e mediante informação da
Fazenda devedora, no prazo de 30 (trinta) dias. Dando-se que o objetivo da norma é, nas
palavras do próprio Advogado-Geral da União, precisamente este: impedir que os
administrados (especialmente os que devem valores vultosos à Fazenda) recebam seus
créditos sem que suas dívidas perante o Estado sejam satisfeitas. E se é assim, o que se
tem penso é um acréscimo de prerrogativa processual do Estado, como se já fosse pouco
a prerrogativa do regime em si do precatório. Mas uma super ou sobre-prerrogativa que,
ao menos quanto aos créditos privados já reconhecidos em decisão judicial com trânsito
em julgado, vai implicar violação da resjudicata. Mais até, vai consagrar um tipo de
superioridade processual da parte pública sem a menor observância da garantia do devido
processo legal e seus principais desdobramentos: o contraditório e a ampla defesa.

24. Em palavras outras, a via-crucis do precatório passou a conhecer uma nova estação, a
configurar arrevezada espécie de terceiro turno processual-judiciário, ou, quando menos,
processual-administrativo. Com a agravante da não participação da contraparte privada.
É como dizer: depois de todo um demorado processo judicial em que o administrado vê
reconhecido seu direito de crédito contra a Fazenda Pública (muitas vezes de natureza
alimentícia), esta poderá frustrar a satisfação do crédito afinal reconhecido. E não se
argumente que ao administrado é facultada a impugnação judicial ou administrativa dos
débitos informados pela Fazenda Pública. É que o cumprimento das decisões judiciais
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não pode ficar na dependência de manifestação alguma da Administração Pública, nem
as demandas devem se eternizar (e se multiplicar), porque a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação (inciso LXXVIII do art. 5º da CF).

25. Em síntese, esse tipo unilateral e automático de compensação de valores, agora
constante dos §§ 9º e 10 da Magna Carta (redação dada pela Emenda Constitucional nº
62/2009), embaraça a efetividade da jurisdição e desrespeita a coisa julgada. E nessa
linha é que se pronunciou o Supremo Tribunal Federal quanto a mecanismo semelhante,
inserido no art. 19 da Lei nº 11.033/2004. Artigo que foi unanimemente declarado
inconstitucional pelo Plenário desta nossa Corte na ADI 3.453.

(…)

26. Com efeito, esse tipo de conformação normativa, mesmo que veiculada por emenda à
Constituição, também importa contratura no princípio da separação dos Poderes. No
caso, em desfavor do Poder Judiciário. Como ainda se contrapõe àquele traço ou àquela
nota que, integrativa da proporcionalidade, demanda a observância obrigatória da
exigibilidade/necessidade para a restrição de direito. Isso porque a Fazenda Pública
dispõe de outros meios igualmente eficazes para a cobrança de seus créditos tributários e
não- tributários. Basta pensar que o crédito, constituído e inscrito em dívida ativa pelo
próprio Poder Público, pode imediatamente ser executado, inclusive com a obtenção de
penhora de eventual precatório existente em favor do administrado. Sem falar na
inclusão do devedor nos cadastros de inadimplentes.

(...)

Na linha desse raciocínio, compreendeu-se que embora o custo das execuções fiscais
pela Fazenda Pública seja elevado e a compensação possa reduzir esse custo, também é verdade que
processar o Estado gera altos custos para o indivíduo e para a sociedade devido à quantidade de processos.

Em outras palavras, conforme exposto no acórdão analisado, “por que apenas a
Administração Pública, quando devedora, poderá ter seus débitos compensados com seus créditos? Não há
justificativa plausível para tamanha discriminação unilateral. A medida deve valer para credores e
devedores públicos e privados, ou acaba por configurar autêntico privilégio odioso.”

Assim, o Colegiado seguiu a orientação estabelecida nos julgamentos das ADIs n° 4.357
e 4.425, reafirmando a inconstitucionalidade material dos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal,
introduzidos pela EC nº 62/09.

Sendo assim, deve ser procedido o dessobrestamento, a fim de que aqueles processos
com relação aos quais o acórdão recorrido tenha deferido a compensação de precatórios com débitos
líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda
Pública devedora, sejam devolvidos ao órgão julgador para adequação (art. 1.040, II, CPC), conforme
modelo abaixo:

DESPACHO

Trata-se de recurso extraordinário/especial (informar qual recurso) interposto por
(citar nome da parte), em que aponta suposta violação ao art. (citar dispositivo de
lei), no que se refere à discussão sobre (resumir matéria discutida no RE/REsp).

No julgamento do RE 678.360/RS, sob regime de repercussão geral, afetado ao
Tema 558, o Supremo Tribunal Federal (STF) firmou a seguinte tese:

“A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, prevista
nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09,
viola frontalmente o texto constitucional, pois obsta a efetividade da jurisdição
(CRFB/88, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CRFB/88, art. 5º,
XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CRFB/88, art. 2º) e ofende a isonomia
entre o Poder Público e o particular (CRFB/88, art. 5º, caput).”

No presente caso, a ementa do acórdão ora recorrido deste Tribunal Regional
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Federal da 5ª Região tem a seguinte redação:

"transcrever a ementa completa".

Verifica-se que o acórdão acima mencionado se encontra em aparente confronto
com a tese supracitada.

Determino, por isso, com base o art. 1.040, II, do Código de Processo Civil a
devolução deste processo à Turma Julgadora para, se assim entender, proceder ao
juízo de retratação.

 

Por outro lado, caso o acórdão impugnado tenha afastado a possibilidade de compensação de créditos
inscritos em precatórios com débitos do credor perante a Fazenda Pública, deve ser negado seguimento ao
recurso excepcional, conforme o modelo abaixo:

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por (citar nome da parte), no qual aponta
suposta ofensa ao art. (citar artigo) da Constituição Federal.

No julgamento do RE 678.360/RS, sob regime de repercussão geral, afetado ao Tema
558, o Supremo Tribunal Federal (STF) firmou a seguinte tese:

“A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, prevista nos
§§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, viola
frontalmente o texto constitucional, pois obsta a efetividade da jurisdição (CRFB/88, art.
5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CRFB/88, art. 5º, XXXVI), vulnera a
Separação dos Poderes (CRFB/88, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o
particular (CRFB/88, art. 5º, caput).”

No caso, acórdão deste Tribunal Regional Federal da 5ª Região, ora recorrido, trata de
assunto correlato, conforme se lê na ementa a seguir transcrita:

"transcrever a ementa completa".

Verifica-se que o acórdão acima mencionado está em conformidade com o entendimento
do STF firmado na tese supracitada.

Por essas razões, com amparo no art. 1.030, I, "b", do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto por (escrever nome do recorrente)

Intimações e expedientes necessários.

Após o decurso do prazo legal e não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado
e devolvam-se os autos à origem.

 

Por fim, é de ser destacado que a presente nota técnica orienta não apenas o
dessobrestamento dos processos atualmente afetados ao Tema 558/STF, mas também a análise dos novos
processos conclusos para juízo de admissibilidade.

Digno de nota, ainda, que incumbe ao órgão julgador na hipótese de reexame do recurso
para eventual juízo de retratação, analisar a subsunção do caso concreto à situação fática que deu ensejo ao
precedente qualificado, explicitando, se for o caso, situação que o distinga.

Documento assinado eletronicamente por GERMANA DE OLIVEIRA MORAES , VICE-
PRESIDENTE, em 28/02/2025, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4930457 e o código CRC FE6838F8.
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